
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 184/2013

Senhor Presidente; >rotocoloN° 293/2013
Senhores Vereadores; > ta : 18/06/2013 - Hora: 14:1 .

Remetente: Artur Del Rio Condotta

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
juntamente com a Diretoria de Educação, estude as possibilidades de repassar um valor 
como forma de subsídio para os alunos municipais que realizam cursos superiores em 
nosso próprio município, para que possam abater o referido na mensalidade do curso.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente beneficiar os alunos lindoianos que realizam cursos 
superiores em nosso município.

Tal sugestão foi proposta com intuito de oferecer um auxílio financeiro para 
que nossos estudantes mesmo que não saiam de nossa cidade para realizarem seus 
cursos, recebam um subsídio destinado à abater no valor da mensalidade.

Nesse sentido se faz de grande importância o atendimento da presente
solicitação.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2013.

lei Rio Condotta 
Presidente da Câmara
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